
GABINETE VEREADORA
PÂMELA GONÇALVES MAIA

PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA N°006/2025

SUBSTITUI O ARTIGO Nº 22 PARÁGRAFO ÚNICO DO
PROJETO  DE  LEI  MS  Nº  015/2025  –  LDO  2026,
PROTOCOLADO NESTA CÂMARA MUNICIPAL SOB
PROCESSO Nº 8258/2025.

Art. 1º Fica substituído o Artigo 22, Parágrafo Único do Projeto de Lei MS nº
015/2025, protocolado nesta Câmara Municipal sob o processo nº 8258/2025, passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Consideram-se eventos fiscais imprevistos,
para  fins  de  utilização  da  reserva  de  contingência,  aqueles
formalmente reconhecidos por decreto municipal devidamente
publicado  e  instruído  com  demonstrativo  de  insuficiência
orçamentária  ou  financeira,  vedada  sua  utilização  para
despesas de rotina.”

JUSTIFICATIVA

Levando em consideração que a definição do que constitui “evento fiscal imprevisto” é
excessivamente  ampla  a  presente  proposição  evita  o  uso  indevido  da  reserva  de
contingência para cobrir falhas de planejamento, restringindo-a a situações excepcionais
e devidamente justificadas.

Plenário Joaquim Calmon, 30 de junho de 2025. 

___________________________________________
PÂMELA GONÇALVES MAIA

VEREADORA / PROCURADORA DA MULHER
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